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ERRATA Nº 001 AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021.1 

 
Senhores licitantes, 

 
Tem o presente, a finalidade de informar que o edital da Licitação acima referenciada sofreu as 

seguintes alterações.  
 
Os itens abaixo passam a conter a seguinte redação: 
 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
ONDE SE LÊ: 
 
6.1.3. PARA AS POLTRONAS (SOFÁS): 
a) Certificado de conformidade comprovando a norma ABNT 13962:2006 Móveis para escritório – Cadeiras 
– Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de certificação 5; 
b) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 horas; 
c) Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por um 
Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
d) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas.  
e) Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de 
Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas; 
f) Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com as 
especificações, características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante; 
g) Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2 g/m²; 
h) Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74 micras; 
i) Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar 
trincas; 
j) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração igual à 600 horas; 
k) Laudo de absorção Sonora ISO 354:2003; 
l) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 11003/2009, com 
resultado y0/x0; 
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m) Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro da 
Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 
profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação de autenticidade, que comprove 
habilitação e especialização em medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 
para emissão do respectivo laudo; 
n) Catálogo técnico de cada produto cotado, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos 
com cotas para todos os itens do lote, comprovando que os itens ofertados fazem parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação dos mesmos, assim como os 
seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade; 
o) Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu processo de 
preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 
conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 
523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
 
LER-SE-Á  
 

1.1.1. PARA AS POLTRONAS (SOFÁS): 
a) Certificado de conformidade comprovando a norma ABNT 13962:2006 Móveis para 

escritório – Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de certificação 5; 
b) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos 

atendem os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração 
igual a 600 horas; 

c) Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora – 
NR 17 emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de 
Segurança do Trabalho; 

d) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos 
atendem os requisitos da NBR 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas.  

e) Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por 
exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas; 

f) Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim 
como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante; 

g) Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2 g/m²; 

h) Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 74 
micras; 

i) Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 
350 kg.m sem causar trincas; 

j) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos 
atendem os requisitos da NBR 8094/83, com avaliação pela NBR 5841/2015 com duração 
igual à 600 horas; 
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k) Laudo de absorção Sonora ISO 354:2003; 
l) Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 

11003/2009, com resultado y0/x0; 
m) Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e 

medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por 
cópia de documento de identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a 
devida comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para emissão do 
respectivo laudo; 

n) Catálogo técnico de cada produto cotado, nos quais necessariamente constarão 
imagens e desenhos com cotas para todos os itens do lote, comprovando que os itens 
ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação dos mesmos, assim como os seguintes fatores: conformidade 
com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade; 

o) Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante 
tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 
5, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 
8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, 
ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
 
 

Desta forma, foram alterados os dados referentes à: Fica suprimido o item acima mencionado, uma vez que 

além de não se aplicar ao item licitado, a mesma restringe a livre competitividade. 
 
 
 
Campo Alegre – AL, 22 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 
 

WELBERTH RIBEIRO ALVES DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

PORTARIA Nº 76/2021 
 
 
 
 
 
 

 
 

Publicado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Campo Alegre em 22 de dezembro de 2021. 
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